






















~ÂMARJ\ MUNIC(PAL DE ÁRARAQUA 

DESPACHOS 

Processo nº 045/2020 

Senhor Presidente; 

· FL S._...._'"'-'-'~-

PRCC.f2!i2../ ÀQ 
C.M~d~c 

Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
se uinte,s informa ões, ara defini ão do rito ara sua correta tramita ão: 

Regime de tramitação: ·Regime de votação: 
DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: 
23 AN 2020 

Praz~ para apreciação: 
26 FEV 2020 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1 -Comissão de Justi~a, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
3 ..: Co~issão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social._ 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

À Gerência de Ges~ão da Inf~rmação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistemà quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

1 MOUCO MENDONÇA 
Diretor Le islativo 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

Araraquara,. ___ 
4
Z _4_J_AN_._ZO_Z_O _____ _ 

t_--:::;;.. 

TEN ~~ÊS~ 
Pr ~sidente 



j CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 
rolha~ 

o c. 

Resp. 
Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECERN° 052 /2020 

Projeto de Lei n° 34/2020 .. 
Processo n° 45/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA . 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional especial, até o 
limite de R$ ·100.000,00 (cem mil reais), para atender as despesas com 
assistência ho~pi~alar e ambulatorial, e dá outras providências. 

Propôsitura formalmente em ordem, atendendo às normas 
regimentais v·igentes: 

Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre 
autorização para abertura de créditos especiais 9u suplementares (artigo 21, 
·inciso 111, da Lei Orgânica do Município). 

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, . 
inciso IV, da Lei Orgânica). 

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para 
manifestação. 

Pela legalidade. 

É· o parecer. 

Sala:de reuniões 2 4 JAN.l iTZU 

Ruk São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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Comissão de Tributação, FiilançÇts e Orçamento 

PARECER NO 030 /2020 

Processo n° 45/2020 

Projeto de Lei n° 34/2020 

Iniciativa: PRI;:FEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional especial, até o 
limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) , para· atender as despesas com 
assistência hospitalar e ambulatorial, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a ·douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. · 

. Os meios indicados . para prover aos novos encargos são 
perfeitamente hábeis, face ao disposto na Lei Federal n° ~.320, de 17 de março 
de 1964, que trata das normas gerais de Direito Finance.iro: 

.. 
No que diz respeito à sua competência, esta Comissão nada tem a 

·objetar. 

Cab~ ao plenário decidir . 

. À Comissão de Sa~de, Educação ê Desenvolvimento Social para 
manifestação . 

É o parecer. 

Zé Luiz (Zé 
Presidente 

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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PARECERN° 011t . /2020 
.. 

Projeto de Lei n° 34/2020 

· Processo n° 45/2020 

Iniciativa: PRÇFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicionar especial, até o 
limite de R$ 1 OGl.OOO,OO (cem mil reais), para atender as despesas com 
assistência hospitalar e ambulatorial, e dá outras providências. 

· Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No qu.e diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniõ'es das comissões, ___ .::,_Z_4_J_AN_._ZO_ZQ __ _ 

Presidente da CSEDS 

.. 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.ca.mara-arq.sp.gov.br 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
• Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania • 

/ 

OFÍCÍO SMJC/ÊAO Nº 003/2020 Em. 07 de feve reiro de 2020 

'" 
Ao 

P;ocesso n° (jô,/2o1{) Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA À Gerência de Gestão da Informação 

Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Excelentíssimo .Senhor: 

Pelo presente, com os nossos · cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

lei Data AutógrafQ Projeto de lei 
9863 30/01/2020 020/2020 025/2020 
9864 - 30/01/2020 022/2020 027/2020 

. 9865 " 30/01/2020 024/2020 029/2020 
9866 30/01/2020. 025/2020 . 030/2020 
9867 30/01/2020 026/2020 

. , 

031/2020 
9868 30/01/2020 012/2020 034/2020 
9869 30/01/2020 028/2020 033/2020 -
9872 05/02/2020 031/2020 003/2020 
9873 05/02/2020 034/2020 037/2020 
9874 05/02/2020 035/2020 ' 038/2020 . 
9875 05/02/2020 036/2020 039/2020 
9876 05/02/2020 032/2020 041/2020 
9877 05/02/2020 033/2020 042/2020 

Na oportunidade, renovamos: os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, /7J 
/l~ · wJl?D 0L 
~ V'IMARIN~BEIRO DA SILVA 

" Coordenadora Executi~·o . de Justiça e Cidadani.a 

("RAP")- '" 



m ' 

' 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI N!:! 9.868 
De 30 de janeiro de 2020 

Autógrafo n!:! 012/2020- Projeto de Lei n!:! 034/2020 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

especial, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 28 (vinte e oito) de 

janeiro de 2020 (dois mil e vinte), promulga a seguinte lei: 

Art.l!:! Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 

crédito adicional especial, at é o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para 

atender as despesas com assistência hospitalar e ambulatorial, conforme 

demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
10 Saúde 
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0080 Cuidando das Pessoas - Assistência de 

média e alta complexidade com 
qualidade 

10.302.0080.2 Atividade 
10.302.0080.2.177 Manutenção e desenvolvimento das R$ 100.000,00 

unidades de saúde de Atenção 
Especializada 

CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 100.000,00 
FONTE DE RECURSO 02- Transferências de Convênios Estadual- Vinculados 

Art. 2!:! O crédito autorizado no art. 1º desta lei será 

c berto por meio do excesso de arrecadação de recursos vinculados à saúde, 

ecorre tes dos Convênios nº 00552/2019, a serem transferidos pela Secretaria 

e Estad da Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, conforme disposto no inciso 1\,..,..._(2 
I do§ 1 do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, apurado no / \'t' ' 

1 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Art. 3Q Fica incluso o presente crédito adicional 

especial na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA), na 

Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO), e na 

Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4Q Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARA 

janeiro do ano de 2020 (dois mil e v· te). 

Publ icada na Coorde 

aos 30 (trinta) dias do mês de 

A"'~ k:L~ 
/ I~ARIN~EIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2020. I"RAP"J • 

. Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Sexta-fe ira, 07 / fevereiro/20- Ano XXXVIII- N~ 10262. 
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